
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº. 040/2023 

 

 

DENOMINA “ARENA ESPORTIVA DE FUTEVÔLEI 

MARCELO HENRIQUE SCHUNK”, NA SEDE DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
Aprova: 

 
Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “Arena Esportiva de Futevôlei Marcelo 

Henrique Schunk”, a Arena Esportiva de Futevôlei localizada na Avenida Arthur Haese, 

no bairro Vale das Palmas, compreendendo a área em que estão localizados os campos 

de Futevôlei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Sessões, 19 de Abril de 2023. 
 

 

Luciano Navar Boeno Menendez 

Vereador 
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